
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal

Gabinete
 

PORTARIA Nº 108, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

Prorroga o prazo para conclusão de
Processo de Tomada de Contas Especial,
referente ao Termo de Fomento nº
05/2020, ins�uída pela Portaria nº 40,
de 25 de maio de 2023, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal - DODF
n° 111, de 15 de junho de 2023.

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo ar6go 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e com fulcro na
Instrução Norma6va nº 05, de 11 de novembro de 2022, e demais atribuições e competências legais e
regimentais, RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Tomada de
Contas Especial, ins6uída pela Portaria nº 40, de 25 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal - DODF n° 111, de 15 de junho de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

(assinado eletronicamente)
 

RODRIGO DELMASSO
Secretário de Estado 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS -
Matr.0282125-7, Secretário(a) de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal, em
07/11/2023, às 19:33, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 126331007 código CRC= 2C43A345.
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AUTO DE INFRAÇÃO Nº 000396 | B

Processo 00070-00003815/2023-94

Notifica-se o Sr. CONCEIÇÃO NUNES DA PINA, CPF 57*.***.***-*2, que no dia 31 de

julho de 2023, foi lavrado o Auto de Infração nº 000396 | B, por contrariar o disposto no

artigo 4º, inciso I, da Lei nº 5.224, de 27 de novembro de 2013, combinado com os artigos

1º, 7º e 8º, da Portaria nº 19/2023. Informa-se que o autuado dispõe de 10 (dez) dias a

contar da data desta publicação para apresentar defesa à Diretoria de Sanidade

Agropecuária e Fiscalização - Disaf, da Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento

e Desenvolvimento Rural – Seagri/DF.

VINÍCIUS EUSTÁQUIO BARRETO CAMPOS

Diretor

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 000401 | B
Processo 00070-00003820/2023-05

Notifica-se o Sr. DANILO ALVES CAMPOS, CPF 17*.***.***-*0, que no dia 31 de julho
de 2023, foi lavrado o Auto de Infração nº 000401 | B, por contrariar o disposto no artigo
4º, inciso I, da Lei nº 5.224, de 27 de novembro de 2013, combinado com os artigos 1º, 7º e
8º, da Portaria nº 19/2023. Informa-se que o autuado dispõe de 10 (dez) dias a contar da
data desta publicação para apresentar defesa à Diretoria de Sanidade Agropecuária e
Fiscalização - Disaf, da Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural – Seagri/DF.

VINÍCIUS EUSTÁQUIO BARRETO CAMPOS
Diretor

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 000415 | B

Processo 00070-00003802/2023-15

Notifica-se o Sr. CELSO WANDERLEY DE AZEVEDO, CPF 06*.***.***-*4, que no dia

31 de julho de 2023, foi lavrado o Auto de Infração nº 000415 | B, por contrariar o disposto

no artigo 4º, inciso I, da Lei nº 5.224, de 27 de novembro de 2013, combinado com os

artigos 1º, 7º e 8º, da Portaria nº 19/2023. Informa-se que o autuado dispõe de 10 (dez) dias

a contar da data desta publicação para apresentar defesa à Diretoria de Sanidade

Agropecuária e Fiscalização - Disaf, da Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento

e Desenvolvimento Rural – Seagri/DF.

VINÍCIUS EUSTÁQUIO BARRETO CAMPOS

Diretor

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 000541 | B
Processo 00070-00004033/2023-72

Notifica-se o Sr. ILDO JOSE WENDT, CPF 21*.***.***-*5, que no dia 04 de agosto de
2023, foi lavrado o Auto de Infração nº 000541 | B, por contrariar o disposto no artigo 4º,
inciso I, da Lei nº 5.224, de 27 de novembro de 2013, combinado com os artigos 1º, 7º e 8º,
da Portaria nº 19/2023. Informa-se que o autuado dispõe de 10 (dez) dias a contar da data
desta publicação para apresentar defesa à Diretoria de Sanidade Agropecuária e
Fiscalização - Disaf, da Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural – Seagri/DF.

VINÍCIUS EUSTÁQUIO BARRETO CAMPOS
Diretor

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 000583 | B

Processo 00070-00004056/2023-87

Notifica-se o Sr. JERVALINO RODRIGUES BISPO, CPF 24*.***.***-*7, que no dia 07

de agosto de 2023, foi lavrado o Auto de Infração nº 000583 | B, por contrariar o disposto

no artigo 4º, inciso I, da Lei nº 5.224, de 27 de novembro de 2013, combinado com os

artigos 1º, 7º e 8º, da Portaria nº 19/2023. Informa-se que o autuado dispõe de 10 (dez) dias

a contar da data desta publicação para apresentar defesa à Diretoria de Sanidade

Agropecuária e Fiscalização - Disaf, da Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento

e Desenvolvimento Rural – Seagri/DF.

VINÍCIUS EUSTÁQUIO BARRETO CAMPOS

Diretor

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 000600 | B
Processo 00070-00004099/2023-62

Notifica-se o Sr. JOAO ORIVALDO DE OLIVEIRA, CPF 26*.***.***-*4, que no dia 07
de agosto de 2023, foi lavrado o Auto de Infração nº 000600 | B, por contrariar o disposto
no artigo 4º, inciso I, da Lei nº 5.224, de 27 de novembro de 2013, combinado com os
artigos 1º, 7º e 8º, da Portaria nº 19/2023. Informa-se que o autuado dispõe de 10 (dez) dias
a contar da data desta publicação para apresentar defesa à Diretoria de Sanidade
Agropecuária e Fiscalização - Disaf, da Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento
e Desenvolvimento Rural – Seagri/DF.

VINÍCIUS EUSTÁQUIO BARRETO CAMPOS
Diretor

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 000623 | B
Processo 00070-00004518/2023-66

Notifica-se o Sr. JOSE DA CUNHA LEAO, CPF 34*.***.***-*9, que no dia 09 de agosto
de 2023, foi lavrado o Auto de Infração nº 000623 | B, por contrariar o disposto no artigo
4º, inciso I, da Lei nº 5.224, de 27 de novembro de 2013, combinado com os artigos

1º, 7º e 8º, da Portaria nº 19/2023. Informa-se que o autuado dispõe de 10 (dez) dias a
contar da data desta publicação para apresentar defesa à Diretoria de Sanidade
Agropecuária e Fiscalização - Disaf, da Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento
e Desenvolvimento Rural – Seagri/DF.

VINÍCIUS EUSTÁQUIO BARRETO CAMPOS
Diretor

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 96/2023
Analisando o Processo SEi 00070-00004212/2019-23, verifico que restou configurada a
infração, e de acordo com as atribuições previstas no Art. 118 do Decreto n° 36.589/2015,
RESOLVO:
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto e julgar PROCEDENTE o Auto de Infração
nº 1316-D, datado de 30/05/2019, lavrado em desfavor de LUIZ HUMBERTO
FRANCISCO DA COSTA e aplico a penalidade de MULTA, pena esta prevista no artigo
111, inciso III do Decreto 36.589, em razão da infração ao artigo 82 do mesmo Decreto.
NOTIFICO-O de que, em conformidade com o Art. 119, do Decreto n° 36.589 de 07 de
julho de 2015, o interessado dispõe de 10 (dez) dias contados do recebimento desta decisão
para, querendo, recorrer em segunda instância ao Secretário de Estado de Agricultura,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal, nos termos da Portaria nº. 20
de 14/05/2020. INTIME-SE o infrator da presente decisão.

Brasília/DF, 16 de fevereiro de 2023
VINÍCIUS EUSTÁQUIO BARRETO CAMPOS

Diretor

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAMÍLIA E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 108, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023
Prorroga o prazo para conclusão de Processo de Tomada de Contas Especial, referente ao
Termo de Fomento nº 05/2020, instiuída pela Portaria nº 40, de 25 de maio de 2023,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF n° 111, de 15 de junho de 2023.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 105, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e com fulcro na Instrução Normativa nº 05, de 11 de
novembro de 2022, e demais atribuições e competências legais e regimentais, resolve:
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão
Tomada de Contas Especial, instiuída pela Portaria nº 40, de 25 de maio de 2023, publicada
no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF n° 111, de 15 de junho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO DELMASSO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

PORTARIA Nº 102, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

Aprova a reversão de remembramento dos Lotes nºs 03, 05, 07 e 09, localizados no
Conjunto 14 da QI-15 do SHI/SUL, na Região Administrativa do Lago Sul - RA XVI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 105, parágrafo
único, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o Decreto nº 39.610,
de 1º de janeiro de 2019; a Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, alterada pela
Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012; a Lei Complementar nº 948, de 16 de
janeiro de 2019, alterada pela Lei Complementar nº 1.007, de 28 de abril de 2022; a Lei
Complementar nº 950, de 07 de março de 2019; a Portaria nº 37, de 24 de maio de 2021 e
tendo em vista o que dispõe o Processo SEI n.º 00390-00006926/2023-49, resolve:

Art. 1º Aprovar a reversão de remembramento dos Lotes nºs 03, 05, 07 e 09, todos do
Conjunto 14 da QI-15 do SHI/SUL, localizados na Região Administrativa do Lago Sul -
RA XVI.
Art. 2º Os endereços resultantes da reversão de remembramento dos lotes descritos no art.
1º desta Portaria são:
I - SHIS QI 15, Conjunto 14, Lote 03;
II - SHIS QI 15, Conjunto 14, Lote 05;
III - SHIS QI 15, Conjunto 14, Lote 07; e
IV - SHIS QI 15, Conjunto 14, Lote 09.
Art. 3º Na reversão de remembramento, devem os lotes indicados no art. 1º retornar às
características anteriores ao remembramento ora revertido, conforme projeto urbanístico do
parcelamento registrado no cartório de registro de imóveis competente, em especial com
relação às suas dimensões e confrontações.
§ 1º O Termo de Compromisso para Demolição de Edificação firmado pelo interessado no
bojo do processo SEI 00390-00006926/2023-49 deve ser averbado nas matrículas dos
respectivos imóveis, em cumprimento ao disposto no art. 25 e parágrafo único da Portaria
nº 37, de 24 de maio de 2021, sob pena de anulação do ato de aprovação da reversão de
remembramento.
Art. 4º Os documentos urbanísticos relacionados ao presente ato devem ser disponibilizados
no endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo
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